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EDITAL CREDENCIAMENTO N° 007/2025 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE – MT

	[bookmark: _Hlk190780328][bookmark: _Hlk191278354]RESUMO DO CERTAME LICITATÓRIO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO N° 007/2025
(PROCESSO N° 1404/2025 – SOLICITAÇÃO N° 135/2025)

	Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE - MT
	CNPJ: 24.950.495/0001-88

	Modalidade: Credenciamento
	Forma: On-line
	Modo de Disputa: N/A
	Critério de Julgamento: Atendimento aos Requisitos Editalícios

	Data de abertura:
23/05/2025
	Horário: a partir da publicação
	Local: https://bll.org.br/ 

	Participação: AMPLA
	Participação: AMPLA
	Reserva de Cota ME/EPP? NÃO

	Registro de Preços? NÃO
	Vistoria? NÃO 
	Amostra? NÃO
	Instrumento Contratual? SIM 

	OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS, SEJAM EMPRESAS OU MICROEMPRESAS, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS, COMPREENDENDO CONSULTAS E PROCEDIMENTOS NAS ÁREAS DE CARDIOLOGIA, ORTOPEDIA, CIRURGIA GERAL, PEDIATRIA, ULTRASSONOGRAFIA, DERMATOLOGIA, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO “SUS” SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.

	[bookmark: _Hlk190780308]Valor Estimado: R$ 8.418.760,21 (Oito Milhões, quatrocentos e dezoito mil, setecentos e sessenta Reais e vinte e um centavos)

	Agente de Contratação: Adriano C. De Paula
	Ato de Designação: Portaria N° 001/2025

	Lei de Regência: Lei Federal nº 14.133, de 2021
	Leis Complementar: Decreto Nº 02, de 04 de janeiro de 2024; Decreto Federal nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024 

	Local para
Credenciamento:
	O Edital deste Chamamento ficará aberto para credenciamento das interessadas a partir da data de publicação deste Edital, por prazo indeterminado ou até alguma alteração em sua legislação vigente.
Local: EXCLUSIVAMENTE pelo endereço eletrônico: https://bll.org.br/ 

	Download de edital e anexos:
	O Edital completo, anexos e complementos poderão ser retirados no site da Prefeitura Municipal de Campo Verde-MT disponível no endereço eletrônico: https://www.campoverde.mt.gov.br/  no portal BLL, disponível no endereço eletrônico: https://bll.org.br/  e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, disponível no endereço eletrônico: https://pncp.gov.br/ 

	Informações:
	Agente de Contratação – Setor de Compras - Telefone: (66) 3419-1214. Atendimento: 07hs às 11hs e das 13hs às 17hs. E-mail: licitacao@campoverde.mt.gov.br 
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1. [bookmark: _Toc198618065]PUBLICIDADE
1.1. A publicidade deste Edital será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, disponível no endereço eletrônico: https://pncp.gov.br/, nos termos fixados nos art. 54 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
1.2. O presente Edital também será publicado, em forma de AVISO, no Diário Oficial, bem como em jornal diário de grande circulação (art. 54, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
1.3. A íntegra do presente Edital e seus Anexos, bem como todos os documentos, os esclarecimentos, impugnações, atos decisórios do procedimento licitatório durante a FASE EXTERNA serão divulgados no Portal BLL Compras, disponível no endereço eletrônico: https://bll.org.br/, e no sítio internet da Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT, disponível no endereço eletrônico: https://www.campoverde.mt.gov.br/. 
2. [bookmark: _Toc198618066]AGENTE DE CONTRAÇÃO
2.1. Os trabalhos do certame licitatório serão conduzidos pelo(a) servidor(a) Adriano Conceição de Paula, designado Agente de contratação (art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 2021) por intermédio da Portaria nº 001, de 2025, e que nesta licitação será denominado(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO (art. 8º, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
2.2. O(A) Agente de Contratação será auxiliada por equipe de apoio (art. 8º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) designada pela Portaria nº 001, de 06 de Janeiro de 2025, e responderá individualmente pelos atos que praticar.
2.3. Em caso de impedimento na condução do certame licitatório, o(a) Agente de Contratação será substituído(a) automaticamente por outro(a) Agente de contratação designado(a) pela Portaria nº Portaria nº 001, de 06 de janeiro de 2025, seguindo a ordem de substituição definida na referida portaria.
3. [bookmark: _Toc198618067] OBJETO
3.1.  Constituiu o objeto o Contratação de pessoas jurídicas, sejam empresas ou microempresas, para a prestação de serviços médicos especializados, compreendendo consultas e procedimentos nas áreas de Cardiologia, Ortopedia, Cirurgia Geral, Pediatria, Ultrassonografia, Dermatologia.
3.2. O Edital deste Chamamento ficará aberto para credenciamento das licitantes interessadas a partir da data definida na capa deste Edital, por prazo indeterminado ou até alguma alteração em sua legislação vigente.
3.3. As documentações a que se refere este edital, serão recebidas e analisadas à medida em que forem enviadas na plataforma BLL Compras, não havendo necessidade de realização de sessão pública para tal.
3.4. Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades da Secretarias Municipais, e dentro do estabelecido pelos setores competentes.
3.5. No caso de credenciamento de licitante sediado fora do município de Campo Verde-MT, caberá exclusivamente ao mesmo o ônus de arcar com todas as despesas decorrentes de logística e transporte.
3.6. O Edital de Credenciamento e os seus respectivos anexos estarão acessíveis no site da Prefeitura, no link: https://campoverde.mt.gov.br/ , no site da plataforma BLL Compras: https://bll.org.br/  e no Portal do PNCP, link: https://www.gov.br/pncp/pt-br 
3.7. Eventuais dúvidas ou solicitação de esclarecimentos complementares deverão ser encaminhados pelo e-mail licitacao@campoverde.mt.gov.br  junto a Comissão de Licitação, no horário das 07:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas. 
3.8. Integram o presente edital os seguintes anexos:
a) Anexo – I – Termo de Referência	
b) Anexo II – Requerimento de Credenciamento	
c) Anexo III – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica	
d) Anexo IV – Modelo de Declaração de ME/EPP	
e) Anexo V – Modelo de Declarações	
f) Anexo VI – Declaração de Cumprimento da lei geral de proteção de dados lei nº 13.709/2018
g) Anexo VII – Minuta de Contrato nº.__/2025. (art. 92, da lei nº 14.133/2021)	
4. [bookmark: _Toc198618068]DO PRAZO E REQUISITOS PARA CREDENCIAMENTO
4.1. O Edital de Credenciamento terá vigência indeterminada, permitindo a qualquer tempo a inscrição de novos interessados, desde que atendam aos requisitos do chamamento público.
4.2. O envio e upload da documentação poderá ocorrer a partir da publicação do Edital; 
4.3. Endereço eletrônico para envio da documentação: exclusivamente por meio da plataforma https://bll.org.br/.
4.4. Para a modalidade Credenciamento, não será exigido qualquer custo para o cadastro ou envio de documentos na plataforma BLL Compras.
4.5. As informações técnicas, administrativas ou pedidos de esclarecimentos deverão ser por escrito, entregues e protocolados no Departamento de Compras e Licitações, no endereço acima citado ou por e-mail: licitacao@campoverde.mt.gov.br, e somente serão aceitas no horário de expediente.
4.6. A inscrição de novos interessados será admitida a qualquer tempo, desde que observados os requisitos estabelecidos no chamamento público.
4.7. Uma vez convocados todos os inscritos credenciados, a convocação de novos credenciamentos, obedecerá ao critério de ordem de inscrição junto à Comissão de Credenciamento.
4.8. O Licitante que solicitar sua inclusão no Rol de Credenciados publicado pela Comissão, desde que tenha sua documentação aprovada, será incluído na última posição da lista dos integrantes.
4.9. Havendo dois ou mais prestadores credenciados, a distribuição dos atendimentos observará critérios de equidade, de modo a assegurar a todos igualdades de oportunidades, respeitadas as especialidades contratadas e as quantidades demandadas pela Administração;
5. [bookmark: _Toc198618069]DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar empresas legalmente constituídas, com objeto social compatível e que comprovem atender aos requisitos de qualificação, sendo a participação considerada como aceite integral das condições do Edital.
5.2. A documentação de habilitação e o requerimento de credenciamento deverão ser apresentados até o término do período definido no preâmbulo.
5.3. Documentos entregues após esse prazo serão analisados posteriormente, com o credenciado ocupando a última posição na ordem de atendimento.
5.4. A participação implica aceitação expressa e irrevogável de todas as cláusulas do Termo de Referência e seus anexos, bem como responsabilidade pela veracidade das informações prestadas.
5.5. O Município reserva-se o direito de contratar apenas os credenciados necessários, conforme demanda da Secretaria competente.
5.6. Todos os custos com a elaboração e apresentação das propostas correrão por conta exclusiva do licitante, sem direito a reembolso por parte da Administração.
5.7. As apresentações poderão ocorrer em ambientes públicos ou privados, abertos ou fechados.
5.8. Em caso de múltiplos credenciados, a distribuição dos atendimentos será equitativa, conforme especialidades e demanda.
5.9.  Somente poderão executar os serviços os credenciados com habilitação regular vigente.
5.10.  As contratações ocorrerão conforme a necessidade, planejamento e disponibilidade financeira e orçamentária da Administração.
5.11. A execução dos serviços será formalizada por meio de Nota de Autorização de Despesa (NAD), especificando demanda, prazo e valor.
6. [bookmark: _Toc198618070]DOS IMPEDIMENTOS 
6.1. Estão impedidos de participar deste Credenciamento:
a) Interessados que não atendam às exigências do Edital e seus anexos;
b) Pessoas físicas;
c) Empresas sem inscrição municipal/estadual ou sem autorização legal para executar os serviços;
d) Empresas com sócio que seja agente público vinculado à Prefeitura de Campo Verde-MT;
e) Interessados que não cumpram os requisitos formais de participação;
f) Agentes públicos ou terceiros em situação de potencial conflito de interesses, nos termos do art. 9º, §1º, da Lei 14.133/2021;
g) Participantes da contratação que atuem como equipe de apoio, consultores ou assessores técnicos (art. 9º, §2º, da Lei 14.133/2021);
h) Autor de anteprojeto, projeto básico ou executivo (art. 14, I, II, §§2º e 3º da Lei 14.133/2021);
i) Empresas punidas com sanções impeditivas ou que tentem burlar tais penalidades, inclusive por meio de pessoas jurídicas vinculadas (art. 14, III e §1º);
j) Empresas com vínculo direto ou indireto com dirigentes ou agentes da Prefeitura, inclusive cônjuges e parentes até o 3º grau (art. 14, IV);
k) Empresas coligadas, controladoras ou controladas concorrendo entre si (art. 14, V);
l) Empresas condenadas, nos últimos 5 anos, por trabalho infantil, escravo ou contratação irregular de menores (art. 14, VI);
m) OSCIPs atuando nessa condição, conforme Acórdão TCU nº 746/2014 – Plenário;
n) Demais hipóteses de vedação previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021.
6.2. Constatado qualquer dos impedimentos acima, o proponente será automaticamente excluído do certame, sem prejuízo das penalidades legais e editalícias cabíveis. 
7. [bookmark: _CONSÓRCIO][bookmark: _Toc187413592][bookmark: _Toc198618071]CONSÓRCIO
7.1. É permitida a participação de pessoa jurídica em consórcio, conforme art. 15 da Lei nº 14.133/2021, desde que observadas as seguintes condições:
a) Apresentação de compromisso público ou particular de constituição do consórcio, assinado pelos consorciados;
b) Indicação da empresa líder, responsável pela representação do consórcio junto à Administração;
c) Admissão do somatório das capacidades técnicas e econômicas dos consorciados para fins de habilitação;
d) Vedação à participação de consorciado em mais de um consórcio ou de forma isolada no mesmo certame;
e) Responsabilidade solidária de todos os consorciados por atos praticados durante a licitação e a execução contratual.
7.2. O consórcio vencedor deverá ser formalmente constituído e registrado antes da assinatura do contrato, conforme previsto no art. 15, §3º da Lei nº 14.133/2021.
7.3. A substituição de integrante do consórcio dependerá de autorização expressa da Prefeitura de Campo Verde-MT, mediante comprovação de que a nova empresa possui, no mínimo, as mesmas condições técnicas da substituída, conforme art. 15, §5º da Lei nº 14.133/2021.
8. [bookmark: _Toc187413593][bookmark: _Toc198618072]COOPERATIVA
8.1. Conforme o art. 16 da Lei nº 14.133/2021, cooperativas podem participar da licitação desde que:
a) Estejam regularmente constituídas e em funcionamento nos termos da legislação aplicável, especialmente as Leis nº 5.764/1971, 12.690/2012 e LC nº 130/2009;
b) Apresentem demonstrativo de operação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados;
c) Possuam cooperados igualmente qualificados para executar o objeto, sendo vedada à Administração a indicação nominal de executores;
d) O objeto licitado esteja previsto no objeto social da cooperativa e, tratando-se de cooperativas regidas pela Lei nº 12.690/2012, refira-se à prestação de serviços especializados, de forma complementar à sua atuação.
8.2. A cooperativa participante deverá declarar, em campo específico do sistema eletrônico, que atende aos requisitos do art. 16 da Lei nº 14.133/2021.
9. [bookmark: _Toc198618073]IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS
9.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o edital ou solicitar esclarecimentos sobre seus termos por irregularidades na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da licitação (art. 164, caput).
9.2. As manifestações deverão ser encaminhadas exclusivamente por meio eletrônico, ao e-mail: licitacao@campoverde.mt.gov.br.
9.3. A apresentação de impugnação ou pedido de esclarecimento não suspende nem interrompe os prazos do certame.
9.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação será excepcional, devendo ser devidamente motivada pelo Agente de Contratação nos autos.
9.5. As respostas às impugnações ou esclarecimentos serão disponibilizadas em até 3 (três) dias úteis, respeitado o limite do último dia útil anterior à abertura da licitação (art. 164, parágrafo único).
9.6. Caso acolhida a impugnação, serão promovidas as devidas alterações no edital, com redesignação da data do certame, salvo se a modificação não impactar a formulação das propostas (art. 55, §1º).
9.7. O direito de impugnar decai caso não exercido nos prazos e condições previstos neste item, não produzindo efeitos jurídicos nem impedindo o prosseguimento do certame.
9.8. Ainda que a impugnação não seja conhecida, a Administração poderá anular atos ilegais ou revogá-los por razões de conveniência e oportunidade, resguardados os direitos adquiridos e garantida a manifestação prévia dos interessados (Súmula 473/STF e art. 71, §3º da Lei nº 14.133/2021).
10. [bookmark: _Toc198618074]DOS CRITÉRIOS PARA HABILITAÇÃO
10.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o Licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica  da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada (art. 66 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), nos seguintes termos:
10.2. [bookmark: _Hlk190157037]A documentação para habilitação da PESSOA JURÍDICA consistirá em:
a) Habilitação Jurídica:
i. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; acompanhado de documento comprobatório de seu administrador;
ii. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
iii. No caso de sociedades por ações, registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM, acompanhado de documentos que comprovem a eleição de seus administradores;
iv. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
v. No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
vi. No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização.
vii. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
viii. Declarações e anexos constantes no edital;
b) Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
i. A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica[footnoteRef:1] (CNPJ), conforme o caso; [1:  Disponível em https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj= ] 

ii. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
iii. A regularidade perante a Fazenda federal[footnoteRef:2], estadual e municipal do domicílio ou sede do Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; [2:  Disponível em https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir ] 

iv. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS[footnoteRef:3], que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; [3:  Disponível em https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf ] 

v. A regularidade perante a Justiça do Trabalho[footnoteRef:4]; [4:  Disponível em https://www.tst.jus.br/certidao ] 

vi. Serão aceitas certidões negativas e certidões positivas com efeito de negativas.
c) Qualificação Econômico-Financeira:
i. Certidão de Falência, recuperação judicial e extrajudicial (AUTOR E RÉU), emitida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitido a menos de 30 (trinta);
d) Qualificação Técnica:
i. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto do credenciamento através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter o mesmo realizado procedimentos compatíveis com o objeto. O atestado deverá ser apresentado em papel timbrado da empresa ou órgão emitente.
10.2.d.i.1. Caso o atestado seja emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá ser observado o seguinte:
10.2.d.i.1.1. Se apresentado fisicamente, deverá constar a assinatura do responsável, com firma reconhecida em cartório;
10.2.d.i.1.2. Se apresentado em formato eletrônico, deverá conter assinatura digital válida, certificada no padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), que substitui o reconhecimento de firma em cartório.
10.2.d.i.1.3. A Administração verificará a autenticidade e validade dos atestados apresentados, seja por meio da conferência da assinatura digital ou da documentação física, assegurando a conformidade com os requisitos legais e técnicos.
10.2.d.i.2. A  prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal (art. 12, IVº, da Lei Federal nº 14.133, de 2021);
10.3.  A licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos, sob pena de não credenciamento:
10.4. Alvará ou licença sanitária expedida pela Vigilância Sanitária competente (Municipal ou Estadual), devidamente vigente na data da apresentação da proposta;
10.5. Alvará de localização e funcionamento
10.6. Comprovação da regularidade de inscrição da pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso – CRM/MT;
10.7.  Relatório atualizado do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, contendo a distribuição dos profissionais por carga horária, devidamente carimbado e assinado pelo responsável técnico da instituição;
10.8. Relação nominal dos recursos humanos disponíveis (equipe médica), com a respectiva comprovação de identidade profissional mediante registro ativo nos Conselhos de Classe competentes no Estado de Mato Grosso – MT;
10.9. Certidão de regularidade profissional emitida pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso – CRM/MT, para cada um dos médicos indicados para a prestação dos serviços;
10.10. Documentação individual do diretor técnico e dos médicos especialistas integrantes do corpo clínico da licitante, contendo, no mínimo: cópias do Registro Geral (RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF), registro no CRM/MT, diploma de graduação em Medicina e certificado de especialidade reconhecido pelo respectivo Conselho ou Associação de Especialidade Médica;
10.11. Para fins de habilitação ao(s) lote(s) que envolvam exames de ultrassonografia, deverá ser apresentada a comprovação de qualificação do profissional responsável, por meio de certificado de especialização ou curso de aperfeiçoamento na área, acompanhado de documentação que comprove experiência mínima de dois anos na realização de tais exames;
10.12.  Comprovação da existência, no quadro funcional da licitante, de profissional médico com formação na especialidade objeto do credenciamento, devidamente certificado e registrado no CRM/MT.
10.13. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos no Edital e seus Anexos.
11. [bookmark: _Toc198618075]OUTROS DOCUMENTOS
11.1. Sob pena de inabilitação, o licitante deverá apresentar as declarações constantes no modelo anexo, afirmando que:
a) Está ciente e de acordo com todas as condições do Edital e seus anexos, bem como que atende integralmente aos requisitos de habilitação;
b) Não há fatos impeditivos à sua habilitação, comprometendo-se a informar qualquer ocorrência posterior;
c) Não emprega menores de 18 anos em atividades proibidas, nem menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos, conforme o art. 7º, XXXIII, da CF/88;
d) Não possui empregados em condição análoga à de escravo ou submetidos a trabalho degradante, nos termos da Constituição Federal;
e) Não mantém vínculo técnico, comercial, financeiro, trabalhista ou pessoal com dirigente da Prefeitura de Campo Verde-MT, tampouco com cônjuges ou parentes até o terceiro grau (art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021);
f) Cumpre as exigências legais relativas à reserva de vagas para pessoas com deficiência ou reabilitadas pela Previdência Social, nos termos do art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021.
11.2. A apresentação de declaração falsa acarretará sanções legais e editalícias, incluindo a penalidade prevista no art. 156, IV, da Lei nº 14.133/2021
12. [bookmark: _Toc198618076]DO JULGAMENTO E DO CREDENCIAMENTO
12.1.  A Comissão de Licitação, ou autoridade designada, será responsável por:
a) Analisar e julgar a documentação, excluindo os inabilitados da fase seguinte;
b) Habilitar os proponentes conforme os critérios previstos no Edital;
c) Lavrar ata circunstanciada da sessão de abertura dos envelopes e do julgamento.
12.2.  Os envelopes serão rubricados, abertos e conferidos em sessão pública, com ou sem a presença dos licitantes, sendo a classificação definida nos termos do Edital.
12.3.  Serão habilitados e/ou credenciados os licitantes cujos documentos estejam em conformidade integral com as exigências editalícias.
12.4.  O interessado inabilitado poderá apresentar novo pedido de credenciamento, desde que protocole nova documentação válida e completa, conforme exigido no Termo de Referência.
12.5.  A Comissão ou autoridade competente poderá realizar diligências para esclarecer dúvidas ou verificar a veracidade dos documentos, sendo vedada a complementação ou juntada posterior de documentos obrigatórios que deveriam constar originalmente nos envelopes.
12.6.  A Comissão poderá solicitar parecer técnico quanto à comprovação dos requisitos de qualificação técnica da proponente.
13. [bookmark: _Toc198618077]RECURSO (S) ADMINISTRATIVO (S)
13.1. Os recursos relativos ao julgamento do credenciamento, habilitação ou inabilitação, anulação ou revogação da licitação seguirão o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021.
13.2. Qualquer licitante poderá manifestar sua intenção de recorrer durante o prazo estabelecido na sessão pública.
13.3. A aceitação da intenção de recurso suspenderá o processo apenas quanto aos itens impugnados, inclusive quanto ao prazo de validade da proposta. Os demais itens poderão ser adjudicados normalmente.
13.4. Recursos e contrarrazões deverão ser enviados para licitacao@campoverde.mt.gov.br, dirigidos à autoridade que proferiu a decisão, que poderá reconsiderá-la em até 3 dias úteis ou encaminhá-la à autoridade superior, que decidirá em até 10 dias úteis.
13.5. O recurso administrativo poderá impugnar qualquer ato ou decisão do Agente de Contratação durante o certame, exceto as regras do edital, que devem ser impugnadas nos prazos próprios.
13.6. O Agente de Contratação realizará o juízo de admissibilidade da intenção de recorrer, podendo aceitá-la ou rejeitá-la, mediante motivação.
13.7. Serão rejeitadas intenções de recurso consideradas protelatórias, quando:
a) Apresentadas por parte ilegítima;
b) Fora do prazo;
c) Não atacarem ato ou decisão concreta;
d) Fundadas apenas em insatisfação, sem apontar irregularidades.
13.8. O prazo para apresentação de razões e contrarrazões é de 3 dias úteis, contados da intimação ou lavratura de ata, assegurando-se o acesso imediato aos autos.
13.9. Não se exige total correspondência entre os fundamentos da intenção de recurso e as razões posteriormente apresentadas.
13.10. Os autos estarão disponíveis para vista dos interessados, mediante solicitação por e-mail ou contato telefônico com o Agente de Contratação.
13.11. O não envio das razões no prazo legal implica preclusão do direito ao recurso, admitindo-se, excepcionalmente, análise do mérito da intenção com base no direito de petição (art. 5º, XXXIV, "a", CF/88).
13.12. Ainda que o recurso não seja conhecido, a Administração pode anular atos ilegais ou revogá-los por conveniência, com garantia de contraditório (Súmula 473/STF e art. 71, § 3º da Lei nº 14.133/2021).
13.13. É vedada a interposição de recurso adesivo nas contrarrazões.
13.14. Os recursos serão decididos em fase única, conforme art. 165, § 2º, da Lei nº 14.133/2021.
13.15. Na análise do recurso, o Agente de Contratação poderá remeter os autos à unidade técnica, Assessoria Jurídica ou Contábil para manifestação.
13.16. Após o prazo recursal, o Agente de Contratação analisará os fundamentos apresentados, podendo:
a) Reconsiderar a decisão total ou parcialmente; ou
b) Manter a decisão recorrida.
13.17. Em ambos os casos, o processo será submetido à Autoridade Superior.
13.18. A Autoridade Superior poderá decidir o recurso com base nos autos e na decisão do Agente de Contratação;
13.19. Ou determinar a emissão de parecer técnico e/ou jurídico prévio.
13.20. O acolhimento do recurso anula apenas os atos que não possam ser aproveitados (art. 165, § 3º da Lei nº 14.133/2021).
13.21. Após o julgamento dos recursos e constatada a regularidade do processo, este será encaminhado à autoridade competente para adjudicação e homologação, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021.
14. [bookmark: _Toc198618078]DO ORDENAMENTO DOS CREDENCIADOS
14.1. Os Licitantes credenciados farão parte de cadastro específico de prestadores de serviço do município de Campo Verde-MT, com vistas à possíveis e eventuais contratações para a prestação dos serviços credenciados. 
14.2. Havendo dois ou mais prestadores credenciados, a distribuição dos atendimentos observará critérios de equidade, de modo a assegurar a todos igualdades de oportunidades, respeitadas as especialidades contratadas e as quantidades demandadas pela Administração
14.3. A confirmação da aceitação do serviço pela credenciada é automática ao recebimento da comunicação para prestação do serviço;
14.4. A recusa formal da prestação do serviço, por parte da credenciada, injustificada, implica no descredenciamento e suas sanções;
14.5. Após a execução do serviço e o encerramento do Instrumento Contratual com a Unidade Demandante, o responsável realizará a avaliação do serviço prestado, devendo atender as regras previstas neste Edital quanto a avaliação da execução do serviço pelo credenciado; 
14.6. O Licitante que rejeitar a designação ou estiver suspenso/impedido de realizar Credenciamentos, perderá a vez, situação em que será chamado o próximo na ordem de classificação.
14.7. Havendo descredenciamento de Licitante sua posição será ocupada pelo próximo, na ordem de classificação, reordenando-se os demais.
14.8. O credenciamento será oficializado mediante publicação do ato de homologação emitido pela Autoridade Competente, juntamente com a Lista dos Credenciados.
14.9. A Comissão de Licitação terá o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para publicar o resultado da classificação do rol dos Licitantes credenciados, em seu próprio site e no Diário Oficial de sua escolha.
14.10. No caso de descredenciamento ou desistência do Licitante, sua posição será ocupada pelo próximo na ordem de classificação, reordenando os demais.
14.11. O resultado do Credenciamento, de Recursos e do julgamento será sempre divulgado mediante publicação pelos meios legais.
14.12. Se o Licitante se recusar a prestar os serviços, ou no caso de descredenciamento ou desistência do Licitante, faculta-se o Município, independentemente de aviso, notificação, ou interpelação judicial ou extrajudicial, convocar o licitante que obteve classificação imediata e subsequente à daquele que recusou a prestar os serviços.
14.13. Os novos Licitantes credenciados nos moldes do item 15.2, serão inseridos na ordem remanescente do Credenciamento, respeitada a classificação previamente definida.
14.14. A Lista de Credenciados será atualizada e disponibilizada no site da Prefeitura, no link: https://campoverde.mt.gov.br/
14.15. Após a convocação de todos os credenciados iniciais, os novos credenciamentos obedecerão ao critério de ordem de inscrição junto à Comissão de Credenciamento.
14.16. Durante a vigência do credenciamento, serão formalizados e publicados tantos Termos de Credenciamento quanto forem necessários para o atendimento da demanda e das condições editalícias.
14.17. A Pessoa Física ou Jurídica credenciada deverá manter, durante toda a vigência do Termo de Credenciamento, as mesmas condições de habilitação exigidas para sua celebração.
15. [bookmark: _Toc198618079]DO DESCREDENCIAMENTO
15.1. O contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, por parte da contratada, mediante comunicação expressa entre as partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento da comunicação formalizada.
a) A rescisão também poderá ocorrer caso a credenciada:
b) Deixe de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato;
c) Pratique atos fraudulentos no intuito de obter para si ou para terceiros vantagem ilícita;
15.2. Seja evidenciada sua incapacidade de cumprir as obrigações assumidas, devidamente caracterizada em relatório circunstanciado de inspeção.
15.3. A rescisão poderá ser realizada por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e justificado pela Prefeitura Municipal.
15.4. O contrato poderá ser encerrado em razão de caso fortuito ou força maior, bem como no caso de decretação de falência ou concordata da empresa credenciada, sua dissolução ou falecimento de todos os seus sócios.
15.5. Será proibido à credenciada cobrar taxas ou qualquer outra importância dos usuários, sob pena de descredenciamento. Tal situação será apurada em processo administrativo instaurado imediatamente após a denúncia apresentada por usuário ou cidadão, assegurando-se à credenciada o direito ao contraditório e à ampla defesa.
15.6. A credenciada não poderá transferir, total ou parcialmente, a terceiros, os serviços objeto deste credenciamento, sob pena de descredenciamento. Esse fato será apurado em processo administrativo instaurado imediatamente após denúncia apresentada por usuário ou cidadão, assegurando-se à credenciada o direito ao contraditório e à ampla defesa.
15.7. A recusa formal e injustificada da prestação de serviço por parte da credenciada implicará em descredenciamento e nas sanções correspondentes.
15.8. O descredenciamento também poderá ocorrer caso sejam registradas três denúncias comprovadas na ouvidoria pública.
15.9. Aplica-se ainda a rescisão nos casos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, naquilo que couber.
16. [bookmark: _Toc198618080]DA HOMOLOGAÇÃO
16.1. Homologado o resultado da licitação, após assinatura do Termo de Credenciamento e respeitada a ordem de classificação e a quantidade de Licitantes registrados, a Secretaria de Administração convocará quando necessário o particular para assinatura do Contrato; no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a qual se constitui em compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas.
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
16.3. O contrato será assinado por meio de assinatura digital.
16.4. Na hipótese de o convocado não assinar o Contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, sem prejuízo da aplicação da(s) penalidade(s) do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
16.5. O Contrato terá validade de 12 (doze) meses; 
16.6. Caberá à Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT o gerenciamento e controle do contrato no seu próprio interesse, como também a formalização, gestão e fiscalização de suas próprias contratações, observadas as atribuições e competências indicadas na Minuta do Contrato.
16.7. O Particular, titular do contrato, obriga-se a cumprir integralmente as obrigações contidas no contrato, salvo quando houver cancelamento ou rescisão do registro, submetendo-se às sanções administrativas previstas no item “sanções administrativas” em caso de inadimplência, observado o devido processo legal.
17. [bookmark: _Toc198618081]DA FORMA DE CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO
17.1. Após análise dos documentos exigidos em Edital e Termo de Referência, será publicada a relação dos habilitados.
17.2. Quanto à formalização do Termo de Credenciamento, destaca-se que:
a) Uma vez publicado o Rol de Credenciados, o Edital estabelecerá prazo para que os credenciados assinem o Termo de Credenciamento;
b) A não assinatura do Termo de Credenciamento poderá ser entendida como recusa injustificada, ensejando a imediata exclusão do rol de credenciados;
17.3. O Edital de Credenciamento terá vigência indeterminada, permitindo a qualquer tempo a inscrição de novos interessados, desde que atendam aos requisitos do chamamento público.
17.4. Quanto ao contrato de prestação de serviços, destaca-se que somente serão chamados a firmar contrato, os Licitantes que assinaram o Termo de Credenciamento junto à Prefeitura Municipal de Campo Verde/MT, observando que:
a) Possuindo contrato vigente, o Licitante não será chamado a firmar novo contrato, ocasião em que a Contratante selecionará o seguinte no Rol de Credenciados para efeitos de contratação;
b) O Licitante selecionado será convocado a celebrar o contrato de prestação de serviços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação através de correio eletrônico;
c) Se o Licitante selecionado e convocado para celebrar o contrato de prestação de serviços não o fizer no prazo indicado será descredenciado e a Contratante convocará o Licitante seguinte conforme Rol de Credenciados;
17.5. Na hipótese do Licitante contratado ser o único credenciado, o mesmo poderá ter seu contrato prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses ou até que haja credenciamento de novos Licitantes.
18. [bookmark: _Toc198618082]DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
18.1. Havendo dois ou mais credenciados, o atendimento será distribuído de forma que todos tenham oportunidade de atendimento, respeitando as modalidades e as quantidades necessárias.
18.2. Os prestadores deverão seguir rigorosamente a ordem de atendimento, conforme estabelecido. Caso não cumpram a escala, poderão ser notificados.
18.3. Caso um novo prestador seja credenciado, este deverá ser inserido na sequência numérica e manter a ordem de atendimento, conforme estabelecido na escala.
18.4. Os serviços deverão ser realizados no Centro de Especialidades Médicas Evandro Carobene Franceschi (CEM), no Centro de Atenção Integrada da Saúde da Mulher (CAISM) ou em clínicas credenciadas no município de Campo Verde, mediante apresentação de requisição emitida, no CNPJ do prestador, pela Central de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde.
18.5. A CONTRATANTE será responsável pelo fornecimento dos materiais de procedimento necessários ao atendimento quando estes forem realizados nas dependências das unidades municipais de Saúde. Caso contrário, o fornecimento passará a ser de responsabilidade da CREDENCIADA.
18.6. Deverá ser preenchido o R.O.A. (Registro de Ocorrência Ambulatorial), que será fornecido pela contratante, contendo a relação nominal dos pacientes, sem abreviações, com data de nascimento, data da consulta, descrição da consulta, número do Cartão Nacional de Saúde e nome do médico responsável pelos atendimentos, devidamente assinado e carimbado. Nessa ficha, o paciente deverá assinar, declarando o recebimento do serviço. O R.O.A. e as guias servirão de base para a realização do pagamento.
18.7. As guias, R.O.A.s e encaminhamentos obrigatórios deverão ser entregues semanalmente na Central de Regulação (Credenciamento).
18.8. A CONTRATADA atenderá os usuários do SUS – Sistema Único de Saúde com seus próprios recursos humanos e técnicos, utilizando materiais, insumos e equipamentos próprios, exceto quando disponibilizados pela Secretaria Municipal de Saúde de Campo Verde-MT, conforme pré-definição no instrumento contratual.
18.9. A CREDENCIADA somente atenderá os pacientes mediante a apresentação do formulário de requisição emitido pela Secretaria Municipal de Saúde.
18.10. O pagamento pelos serviços prestados será efetuado à CREDENCIADA mediante envio do Protocolo de Encaminhamento e Relatório Mensal.
18.11. A quantidade de solicitações de consultas, procedimentos e exames será determinada pela demanda e recursos disponíveis, não sendo garantido o uso total das quantidades solicitadas nos lotes.
18.12. O profissional credenciado deverá disponibilizar, sem custos para a CONTRATANTE e paciente, duas vagas de consulta de retorno por período (matutino e vespertino), de acordo com o horário da agenda de trabalho.
18.13. O prazo para o retorno de consulta será de até 15 (quinze) dias.
18.14. O pedido de retorno somente poderá ser entregue aos pacientes que necessitem retornar após exames, procedimentos ambulatoriais, cirurgias ou em casos de tratamentos prolongados (quando houver necessidade periódica de reavaliação ou modificações terapêuticas).
18.15. O profissional credenciado deverá obrigatoriamente iniciar o atendimento no primeiro horário do período em que se comprometeu com o atendimento, sendo admitido um atraso máximo de 15 minutos. 
18.16. Os períodos são: 
a) Matutino: das 7h às 11h; 
b) Vespertino: das 13h às 17h; 
c) Sábados: em caso extraordinário, conforme a necessidade e demanda da Secretaria Municipal de Saúde.
18.17. Os profissionais que não cumprirem os horários descritos neste Termo de Referência poderão sofrer penalidades, como notificação e/ou descredenciamento.
18.18.   O profissional credenciado que prestar serviços em outro local (hospitais, clínicas particulares ou em outros municípios) não poderá estar escalado em plantões que coincidam com as datas de atendimento no CAED e CAISM deste município.
18.19. O número de pacientes a serem atendidos por dia ou por mês poderá variar de acordo com a demanda recebida pela Secretaria Municipal de Saúde, sem qualquer alteração no preço estipulado no credenciamento. 
18.20. As especialidades que não tiverem interessados e as lacunas surgidas por motivo de descredenciamento poderão ser preenchidas ao longo do período de vigência do credenciamento, conforme o edital, por credenciados na reserva ou novos habilitados, de acordo com a ordem cronológica de habilitação.
19. [bookmark: _Toc198618083][bookmark: _Hlk190157595]DO PAGAMENTO
19.1. [bookmark: _Hlk190157581]O pagamento referente às prestações de serviços será efetuado após a execução dos respectivos Serviços, em até 30 dias após a entrega da nota fiscal devidamente testada pelo setor competente, através do seu Fiscal de Contrato. 
19.2. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de documento fiscal idôneo, Nota Fiscal, contendo Relatórios dos procedimentos realizados.
19.3. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição dos serviços prestados a este Município de Campo Verde - MT, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento; 
19.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
19.5. Nenhum pagamento isentará a contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos serviços prestados. 
19.6. O Município de Campo Verde não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 
19.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado. 
19.8. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar com cada nota fiscal, os seguintes documentos: 
19.9. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de terceiros;
19.10. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF;
19.11. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio sede da licitante vencedora.
20. [bookmark: _Toc198618084][bookmark: _Hlk190165139]CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE 
20.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
20.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
a) de acordo com a seguinte fórmula: 
PR = PI x IR
Onde:
PR = Preço reajustado 
PI = Preço inicial da Ata de Registro de Preços
IR = Índice de reajuste
20.3. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao reajuste previsto antes da formalização da prorrogação, cabendo à Administração decidir sobre o interesse na prorrogação em caso de reajuste.
20.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
20.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
20.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
20.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
20.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
20.9. O reajuste será realizado por apostilamento.
21. [bookmark: _Toc198618085]DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
21.1. A credenciada deverá iniciar a prestação dos serviços imediatamente após a assinatura do contrato, com agendas fixas semanais ou quinzenais.
21.2. A credenciada será responsável pela emissão de solicitações de exames, atestados e outros documentos aos pacientes, sem qualquer ônus ao município.
21.3. A credenciada responderá por todos os serviços prestados no atendimento aos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, isentando integralmente a contratante de qualquer ato ou falha em que o paciente se sentir lesado. O atendimento deverá ser realizado com dignidade, respeito e de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação dos serviços.
21.4. A credenciada deverá garantir o sigilo dos dados e informações dos pacientes.
21.5. A credenciada deverá apresentar o currículo dos profissionais especialistas da empresa.
21.6. A credenciada deverá manter os prontuários ou fichas clínicas de acompanhamento dos pacientes e gestantes atualizados, em local seguro e acessível apenas aos profissionais diretamente envolvidos no tratamento.
21.7. É necessário apresentar alvará ou licença expedidos pela Vigilância Sanitária (Estadual ou Municipal) em cópia autenticada.
21.8. Alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura local, se necessário;
21.9. A regularidade de inscrição de pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso-MT deve ser comprovada.
21.10. Deve ser entregue o relatório de profissionais por carga horária do CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – atualizado, carimbado e assinado pelo responsável.
21.11. É necessária a relação de recursos humanos (equipe de médicos) com comprovação da identidade profissional junto aos respectivos Conselhos de Classe no Estado de Mato Grosso-MT.
21.12. A credenciada deve apresentar certidão de regularidade dos profissionais emitida pelo Conselho de Medicina do Estado de Mato Grosso-MT.
21.13. A documentação do diretor técnico e dos médicos especialistas associados ou funcionários da credenciada deverá ser apresentada, incluindo RG, CPF, CRM-MT, diploma e certificado de especialidade. Para o lote de exames de ultrassonografia, é necessário o certificado de especialização ou curso de aperfeiçoamento com experiência mínima de dois anos comprovada.
21.14. A contratada deverá cumprir obrigatoriamente as quantidades dispostas no contrato para consultas e exames.
21.15. Deve ser apresentado atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante executou ou vem executando satisfatoriamente o fornecimento de serviços em condições e características similares ao objeto desta licitação.
21.16. A credenciada deverá comprovar a existência, em seu quadro, de profissional especializado com graduação em medicina e certificação na especialidade a ser credenciada.
21.17. A CONTRATADA deverá apresentar cópia impressa do Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) em nome do profissional que executará o serviço; 
21.18. Para a especialidade de Ultrassonografia, será exigido RQE específico na área de atuação nº 61 – Ultrassonografia Geral, conforme Resolução CFM nº 2.330/2023, não sendo aceitas apenas declarações de experiência ou cursos de pós-graduação lato sensu.
21.19. Executar serviços que poderão ser solicitados em dias de mutirão da saúde, em horários e dias excepcionais. A contratante comunicará formalmente à contratada com, no mínimo, 10 dias de antecedência.
21.20. A agenda de datas disponíveis deverá ser entregue pela credenciada até o 15º dia do mês atual para o mês subsequente.
21.21. A credenciada deverá cumprir rigorosamente a agenda mensal.
21.22. A credenciada deverá atender de acordo com a demanda repassada pela Secretaria Municipal de Saúde mensalmente, não podendo recusar-se a prestar atendimento, salvo em casos devidamente justificados, sob pena de descredenciamento.
21.23. A credenciada deverá apresentar ao setor de credenciamento da Secretaria Municipal de Saúde os procedimentos que não podem ser realizados nas suas instalações, relatando os motivos para tal necessidade.
21.24. A contratada deverá estar regular com a Portaria nº 134, de 4 de abril de 2011. Pessoas jurídicas com carga horária superior a 168 horas semanais no CNES não serão aptas ao credenciamento.
21.25. Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo credenciado, este estará sujeito às sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei 14.133/2021.
22. [bookmark: _Toc198618086]DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
22.1. [bookmark: _Hlk190157330]Oferecer todas as informações necessárias para que a credenciada possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações descritas no Termo de Referência Anexo I. 
22.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 
22.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento. 
22.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção. 
22.5. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo ao credenciado será de total responsabilidade quanto à execução dos mesmos. 
22.6. Acompanhar a prestação dos serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da prestação; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital. 
22.7. Nenhuma outra remuneração será devida ao Contratado, a qualquer título ou natureza, decorrentes de encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relativos ao cumprimento das obrigações estabelecidas no presente instrumento. Fica convencionado que não há relação de emprego entre o Contratante e o Contratado, estando este Contrato disciplinado pelos artigos 593 e seguintes do Código Civil.
22.8. Demais Itens constantes do Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
23. [bookmark: _Toc198618087][bookmark: _Hlk190157495]DO PRAZO DO CONTRATO
23.1. O prazo de vigência dos contratos derivados deste credenciamento será de 12 (doze) meses, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração, não podendo ultrapassar o lapso de 60 meses, tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133/2021, em especial no artigo 106.
24. [bookmark: _Toc198618088]FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
24.1. [bookmark: _Hlk190157399]A execução do Contrato e a respectiva prestação dos serviços serão acompanhadas e fiscalizadas pelos servidores, neste ato denominado FISCAL DE CONTRATO, em atendimento ao disposto no artigo 117 da Lei nº 14.133/21, cabendo aos usuários a ratificação da qualidade dos serviços prestados.
24.2. A Secretaria Municipal de Saúde indica os (as) servidores (as) BENAIA PAULA SANTOS AGUIAR como responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto e dos possíveis contratos, sendo permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 
24.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal ou do gestor do contrato, serão encaminhadas por escrito ao Prefeito Municipal, em tempo hábil para adoção das imediatas medidas saneadoras.
24.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Edital.
24.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o artigo 117 da Lei nº 14.133/21. 
24.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.
24.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.
24.8. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
24.9. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço devem ser aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas neste Edital.
24.10. São atribuições específicas do Fiscal, entre outras:
a) Emitir pareceres a respeito de todos os atos da Contratada relativos à execução do Contrato, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do Contrato;
b) Verificar mensalmente a manutenção das condições de habilitação pela Contratada, cuja falta de cumprimento poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções, podendo ser concedido prazo de regularização quando não identificar má-fé ou incapacidade de correção.
c) Conferir oportunamente a documentação enviada pela Contratada, devendo determinar à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; e
d) Rejeitar quaisquer serviços quando entender que a sua execução está em desacordo com as disposições deste Edital.
25. [bookmark: _Toc198618089][bookmark: _Hlk190165087]SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DE LICITAÇÃO
25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
d) Multa compensatória:
i. De 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos previstos nas alíneas “a”, “d” e “f”;
ii. De 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos previstos nas alíneas “c”, “e” e “g”;
iii. De 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos previstos nas alíneas “b” e de “h” a “l”;
25.3. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será aplicada considerando as seguintes proporções:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, na entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão CONTRATANTE, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avença;
25.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
25.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
25.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
25.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
35.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
25.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
25.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
25.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
25.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
25.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
25.13.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
26. [bookmark: _Toc198618090]PROTEÇÃO DOS DADOS NA LICITAÇÃO
26.1. Ao participar da presente licitação, e em atenção ao que dispõe o art. 7º, I, da Lei Federal nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), as Licitantes ficam cientes e fornecem consentimento para que a Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT, com base no previsto no art. 7º, II e III, c/c o art. 23 Lei Federal nº 13.709, de 2018, irá realizar o tratamento de dados pessoais necessários aos procedimentos preliminares e às contratações públicas, inclusive de alguns de seus sócios, bem como compartilhá-los com órgãos de controle, observados os princípios previstos no art. 6º da Lei Federal nº 13.709, de 2018, em especial os princípios da finalidade, da adequação, da necessidade, da segurança e da prevenção. Estão cientes ainda de que é permitido manter e utilizar tais dados pessoais mesmo após a extinção do contrato, para fins de fiscalização e controle dos contratos administrativos, nos termos do art. 16, inciso I da Lei Federal nº 13.709, de 2018. 
26.2. O(s) Licitante(s) e a Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT obrigam-se a cumprir o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 2018 em relação aos dados pessoais a que vierem ter acesso em decorrência da execução contratual, comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações, em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis, repassadas em decorrência da execução contratual, sendo vedada a transferência, a transmissão, a comunicação ou qualquer outra forma de repasse das informações a terceiros, salvo as decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do contrato. 
26.3. As partes ficam obrigadas a comunicar UMA A OUTRA, em até́ 24 (vinte e quatro) horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados pessoais repassados em decorrência desta licitação e a adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Federal nº 13.709, de 2018. 
26.4. Para a execução do objeto, em observância ao disposto na Lei Federal nº 13.709, de 2018 (LGPD), na Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei Federal nº 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação) e ao princípio da transparência, o(s) Licitante(s) e seus representantes ficam cientes do acesso pela Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT de seus dados pessoais, tais como número do CPF, RG, estado civil, endereço comercial, endereço residencial e endereço eletrônico, cuja divulgação ficará adstrita, em respeito ao princípio da necessidade, ao endereço comercial informado, ressalvadas as hipóteses de divulgação em cumprimento a exigência legal. 
27. [bookmark: _Toc144196074][bookmark: _Toc198618091]CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  
27.1. [bookmark: _Hlk190165007]As receitas decorrentes dos bens móveis e imóveis correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento;
27.2. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste credenciamento, correrão pela seguinte dotação orçamentária: 10.002.10.302.0034.20109.3390390000 - Fonte: 15001002000  
a) Reduzido: 1026.
27.3. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização da contratação.
a) Na instrução de processo administrativo que objetive o registro de preços para futura e eventual contratação não é necessária a informação de disponibilidade de recursos orçamentários (Artigo 217 do Decreto Municipal n° 002/2024[footnoteRef:5]). [5:  https://leismunicipais.com.br/a/mt/c/campo-verde/decreto/2024/1/2/decreto-n-2-2024-regulamenta-a-lei-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-no-ambito-da-administracao-publica-municipal-direta-autarquica-e-fundacional-do-municipio-de-campo-verde-mt-e-da-outras-providencias?q=decreto+2%2F2024#:~:text=Art.%20217.,de%20recursos%20or%C3%A7ament%C3%A1rios. ] 

28. [bookmark: _Toc198618092]DISPOSIÇÕES FINAIS 
28.1. [bookmark: _Hlk190165319]Informações complementares ou dúvidas sobre o presente Credenciamento poderão ser obtidas junto a Comissão de Licitações ou autoridade pertinente. 
28.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília / DF.
28.3. É facultado ao(à) Agende de Contratação e seus auxiliares proceder, em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.
28.4. [bookmark: _Hlk190165420]A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
28.5. Nos casos de solicitação após os prazos de credenciamento previsto neste Edital, demais envelopes serão recebidos, analisados, e uma vez habilitado o interessado, será incluído último lugar do rol dos credenciados, e assim sucessivamente.
28.6. [bookmark: _Hlk190165436]As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
28.7. [bookmark: _Hlk190165452]Os Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de credenciamento e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
28.9. [bookmark: _Hlk190165478]O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do Licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
28.10. Nenhuma indenização será devida aos Licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente Credenciamento . 
28.11. A Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT não se responsabilizará por eventuais danos causados aos Licitantes, decorrentes do uso indevido da senha durante as transações efetuadas, ainda que por terceiros. 
28.12. Caso qualquer documento apresentado pelo Licitante tenha sido emitido em língua estrangeira, este deverá estar acompanhado da respectiva tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e devidamente autenticado pela via consular ou registrado em cartório de títulos e documentos. 
28.13. Se traduzido para a língua portuguesa no exterior, a tradução deverá ter sido efetuada por profissional qualificado, segundo as leis do país de origem e os documentos autenticados pela via consular.
28.14. O horário de atendimento presencial do protocolo administrativo da Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT é das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira, no horário oficial de Mato Grosso (GMT -04:00).
29. [bookmark: _Toc198618093]FORO
29.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Justiça Estadual de Campo Verde - MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Campo Verde - MT, 19 de maio de 2025.
ADRIANO CONCEIÇÃO DE PAULA
Agente de Contratação
PORTARIA N° 001/2025

30. [bookmark: _Toc198618094]ANEXO – I – TERMO DE REFERÊNCIA
 inciso XXIII do caput do art. 6º lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto realizar o CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS (EMPRESAS OU MICROEMPRESAS) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS em consultas especializadas e procedimentos de: Cardiologia, Ortopedia, Cirurgia-Geral, Pediatria, Ultrassonografia, Dermatologia, Otorrino e Ginecologia/Obstetrícia, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde de Campo Verde – MT.
2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A contratação dos serviços é necessária para atender à demanda de pacientes do município de Campo Verde – MT, nas especialidades mencionadas, além de atender ao interesse da Administração Pública em ampliar a assistência aos usuários do SUS, garantindo tratamento adequado e oportuno.
2.2. A presente contratação tem fundamento nas motivações administrativas constantes no Processo nº 6435/2013, em cumprimento ao disposto na Portaria nº 098/2011/GBSES, e rege-se pela Lei nº 14.133/2021 e demais disposições legais vigentes.
3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. Esta licitação será realizada na modalidade CREDENCIAMENTO, com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 02/2024.
4. DAS ESPECIFICAÇÕES
4.1. A contratação será realizada conforme as especificações e quantitativos constantes no Anexo I deste Termo de Referência.
4.2. A contratada deverá fornecer, conforme plano de trabalho, o objeto contratado, segundo as especificações e quantidades relacionadas a seguir.
4.3. Os interessados em prestar os serviços deverão apresentar a documentação exigida e aceitar os valores propostos pela Secretaria Municipal de Saúde, mediante assinatura de contrato específico.
4.4. Não será permitido o credenciamento de pessoas jurídicas cujos funcionários possuam vínculo de 40 horas semanais em PSF ou ESF. Excepcionalmente, será permitido o credenciamento de pessoas jurídicas cujos profissionais possuam vínculo de 40 horas semanais, desde que apresentem apenas um cadastro no CNES e realizem os atendimentos exclusivamente em suas clínicas particulares, após as 17h ou aos sábados.
4.5. Os serviços dos credenciados, em suas respectivas modalidades, poderão ser ofertados simultaneamente pela Programação Pactuada e Integrada (PPI) e pelo Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso (CORESS-MT).


5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste credenciamento, correrão pela seguinte dotação orçamentária: 10.002.303.10.0034.20109.3.3.90.39.00.00 – FONTE: 15001002000. 
a) REDUZIDO: 1026.
5.2. Valor total estimado: R$ 8.418.760,21 (oito milhões, quatrocentos e dezoito mil, setecentos e sessenta reais e vinte e um centavos).
6. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO
6.1. Havendo dois ou mais credenciados, o atendimento será distribuído de forma que todos tenham oportunidade de atendimento, respeitando as modalidades e as quantidades necessárias.
6.2. Os prestadores deverão seguir rigorosamente a ordem de atendimento, conforme estabelecido. Caso não cumpram a escala, poderão ser notificados.
6.3. Caso um novo prestador seja credenciado, este deverá ser inserido na sequência numérica e manter a ordem de atendimento, conforme estabelecido na escala.
6.4. Os serviços deverão ser realizados no Centro de Especialidades Médicas Evandro Carobene Franceschi (CEM), no Centro de Atenção Integrada da Saúde da Mulher (CAISM) ou em clínicas credenciadas no município de Campo Verde, mediante apresentação de requisição emitida, no CNPJ do prestador, pela Central de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde.
6.5. A CONTRATANTE será responsável pelo fornecimento dos materiais de procedimento necessários ao atendimento quando estes forem realizados nas dependências das unidades municipais de Saúde. Caso contrário, o fornecimento passará a ser de responsabilidade da CREDENCIADA.
6.6. Deverá ser preenchido o R.O.A. (Registro de Ocorrência Ambulatorial), que será fornecido pela contratante, contendo a relação nominal dos pacientes, sem abreviações, com data de nascimento, data da consulta, descrição da consulta, número do Cartão Nacional de Saúde e nome do médico responsável pelos atendimentos, devidamente assinado e carimbado. Nessa ficha, o paciente deverá assinar, declarando o recebimento do serviço. O R.O.A. e as guias servirão de base para a realização do pagamento.
6.7. As guias, R.O.A.s e encaminhamentos obrigatórios deverão ser entregues semanalmente na Central de Regulação (Credenciamento).
6.8. A CONTRATADA atenderá os usuários do SUS – Sistema Único de Saúde com seus próprios recursos humanos e técnicos, utilizando materiais, insumos e equipamentos próprios, exceto quando disponibilizados pela Secretaria Municipal de Saúde de Campo Verde-MT, conforme pré-definição no instrumento contratual.
6.9. A CREDENCIADA somente atenderá os pacientes mediante a apresentação do formulário de requisição emitido pela Secretaria Municipal de Saúde.
6.10. O pagamento pelos serviços prestados será efetuado à CREDENCIADA mediante envio do Protocolo de Encaminhamento e Relatório Mensal.
6.11. A quantidade de solicitações de consultas, procedimentos e exames será determinada pela demanda e recursos disponíveis, não sendo garantido o uso total das quantidades solicitadas nos lotes.
6.12. O profissional credenciado deverá disponibilizar, sem custos para a CONTRATANTE e paciente, duas vagas de consulta de retorno por período (matutino e vespertino), de acordo com o horário da agenda de trabalho.
6.13. O prazo para o retorno de consulta será de até 15 (quinze) dias.
6.14. O pedido de retorno somente poderá ser entregue aos pacientes que necessitem retornar após exames, procedimentos ambulatoriais, cirurgias ou em casos de tratamentos prolongados (quando houver necessidade periódica de reavaliação ou modificações terapêuticas).
6.15. O profissional credenciado deverá obrigatoriamente iniciar o atendimento no primeiro horário do período em que se comprometeu com o atendimento, sendo admitido um atraso máximo de 15 minutos. 
6.16. Os períodos são: 
a) Matutino: das 7h às 11h; 
b) Vespertino: das 13h às 17h; 
c) Sábados: em caso extraordinário, conforme a necessidade e demanda da Secretaria Municipal de Saúde.
6.17. Os profissionais que não cumprirem os horários descritos neste Termo de Referência poderão sofrer penalidades, como notificação e/ou descredenciamento.
6.18.   O profissional credenciado que prestar serviços em outro local (hospitais, clínicas particulares ou em outros municípios) não poderá estar escalado em plantões que coincidam com as datas de atendimento no CAED e CAISM deste município.
6.19. O número de pacientes a serem atendidos por dia ou por mês poderá variar de acordo com a demanda recebida pela Secretaria Municipal de Saúde, sem qualquer alteração no preço estipulado no credenciamento. 
6.20. As especialidades que não tiverem interessados e as lacunas surgidas por motivo de descredenciamento poderão ser preenchidas ao longo do período de vigência do credenciamento, conforme o edital, por credenciados na reserva ou novos habilitados, de acordo com a ordem cronológica de habilitação.
7. DA DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. A execução dos serviços será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde, que ficará responsável pela designação dos benefícios de forma igualitária, respeitando a mesma modalidade e as mesmas quantidades, visando à melhor distribuição dos serviços.
7.2. Caso a CREDENCIADA tenha interesse em atender a uma quantidade menor do que a disponibilizada pela Secretaria Municipal de Saúde, deverá apresentar justificativa formal, relatando as motivações de sua decisão.
7.3. A distribuição das consultas e procedimentos será feita com base no número de profissionais credenciados e na demanda do município.
7.4. A convocação do profissional para execução de atividades será realizada conforme a ordem de disponibilidade e interesse, sempre visando ao atendimento imediato do paciente.
7.5. A aceitação do serviço pela CREDENCIADA será considerada automática com o recebimento da comunicação para a prestação do serviço.
7.6. A recusa formal, sem justificativa, por parte da CREDENCIADA em prestar o serviço implicará no descredenciamento, além de outras sanções previstas. 
7.7. Em caso de cancelamento de agendas, o credenciado deverá informar por e-mail ao setor de Credenciamento (credenciamento.saude@campoverde.mt.gov.br) com, no mínimo, 15 dias de antecedência, exceto em situações de caso fortuito ou força maior devidamente comprovadas.
7.8. Caso o prazo acima não seja respeitado, os pacientes de primeira consulta serão realocados nas agendas dos demais credenciados da mesma especialidade, e o saldo do respectivo mês será cancelado.
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Prever em sua programação financeira e orçamentária os recursos necessários para custear as despesas relativas ao contrato.
8.2. Adotar as providências necessárias, dentro de suas possibilidades legais de atuação, para viabilizar a execução do objeto do contrato.
8.3. Analisar a capacidade e as condições de prestação de serviços a fim de verificar se a contratada está mantendo seu nível técnico-assistencial para a execução do objeto do contrato.
8.4. Fiscalizar, conforme disposto no contrato e sempre que necessário, o desenvolvimento das atividades.
8.5. Os serviços contratados estarão sob regulação instituída pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo todo e qualquer serviço regulado e supervisionado.
8.6. Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências em desacordo com o cumprimento das obrigações pactuadas, bem como qualquer anormalidade na entrega do objeto, podendo sustar ou recusar o recebimento caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas.
8.7. A contratante não se responsabiliza pelos pacientes faltosos, ou seja, não ressarcirá os profissionais pelas consultas ou procedimentos em que o paciente não comparecer.
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A credenciada deverá iniciar a prestação dos serviços imediatamente após a assinatura do contrato, com agendas fixas semanais ou quinzenais.
9.2. A credenciada será responsável pela emissão de solicitações de exames, atestados e outros documentos aos pacientes, sem qualquer ônus ao município.
9.3. A credenciada responderá por todos os serviços prestados no atendimento aos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, isentando integralmente a contratante de qualquer ato ou falha em que o paciente se sentir lesado. O atendimento deverá ser realizado com dignidade, respeito e de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação dos serviços.
9.4. A credenciada deverá garantir o sigilo dos dados e informações dos pacientes.
9.5. A credenciada deverá apresentar o currículo dos profissionais especialistas da empresa.
9.6. A credenciada deverá manter os prontuários ou fichas clínicas de acompanhamento dos pacientes e gestantes atualizados, em local seguro e acessível apenas aos profissionais diretamente envolvidos no tratamento.
9.7. É necessário apresentar alvará ou licença expedidos pela Vigilância Sanitária (Estadual ou Municipal) em cópia autenticada.
9.8. Alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura local, se necessário;
9.9. A regularidade de inscrição de pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso-MT deve ser comprovada.
9.10. Deve ser entregue o relatório de profissionais por carga horária do CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – atualizado, carimbado e assinado pelo responsável.
9.11. É necessária a relação de recursos humanos (equipe de médicos) com comprovação da identidade profissional junto aos respectivos Conselhos de Classe no Estado de Mato Grosso-MT.
9.12. A credenciada deve apresentar certidão de regularidade dos profissionais emitida pelo Conselho de Medicina do Estado de Mato Grosso-MT.
9.13. A documentação do diretor técnico e dos médicos especialistas associados ou funcionários da credenciada deverá ser apresentada, incluindo RG, CPF, CRM-MT, diploma e certificado de especialidade. Para o lote de exames de ultrassonografia, é necessário o certificado de especialização ou curso de aperfeiçoamento com experiência mínima de dois anos comprovada.
9.14. A contratada deverá cumprir obrigatoriamente as quantidades dispostas no contrato para consultas e exames.
9.15. Deve ser apresentado atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante executou ou vem executando satisfatoriamente o fornecimento de serviços em condições e características similares ao objeto desta licitação.
9.16. A credenciada deverá comprovar a existência, em seu quadro, de profissional especializado com graduação em medicina e certificação na especialidade a ser credenciada.
9.17. A CONTRATADA deverá apresentar cópia impressa do Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) em nome do profissional que executará o serviço; 
9.18. Para a especialidade de Ultrassonografia, será exigido RQE específico na área de atuação nº 61 – Ultrassonografia Geral, conforme Resolução CFM nº 2.330/2023, não sendo aceitas apenas declarações de experiência ou cursos de pós-graduação lato sensu.
9.19. Executar serviços que poderão ser solicitados em dias de mutirão da saúde, em horários e dias excepcionais. A contratante comunicará formalmente à contratada com, no mínimo, 10 dias de antecedência.
9.20. A agenda de datas disponíveis deverá ser entregue pela credenciada até o 15º dia do mês atual para o mês subsequente.
9.21. A credenciada deverá cumprir rigorosamente a agenda mensal.
9.22. A credenciada deverá atender de acordo com a demanda repassada pela Secretaria Municipal de Saúde mensalmente, não podendo recusar-se a prestar atendimento, salvo em casos devidamente justificados, sob pena de descredenciamento.
9.23. A credenciada deverá apresentar ao setor de credenciamento da Secretaria Municipal de Saúde os procedimentos que não podem ser realizados nas suas instalações, relatando os motivos para tal necessidade.
9.24. A contratada deverá estar regular com a Portaria nº 134, de 4 de abril de 2011. Pessoas jurídicas com carga horária superior a 168 horas semanais no CNES não serão aptas ao credenciamento.
9.25. Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo credenciado, este estará sujeito às sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei 14.133/2021.
10. DESCREDENCIAMENTO
10.1. O contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, por parte da contratada, mediante comunicação expressa entre as partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento da comunicação formalizada.
10.2. A rescisão também poderá ocorrer caso a credenciada:
10.3. Deixe de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato;
10.4. Pratique atos fraudulentos no intuito de obter para si ou para terceiros vantagem ilícita;
10.5. Seja evidenciada sua incapacidade de cumprir as obrigações assumidas, devidamente caracterizada em relatório circunstanciado de inspeção.
10.6. A rescisão poderá ser realizada por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e justificado pela Prefeitura Municipal.
10.7. O contrato poderá ser encerrado em razão de caso fortuito ou força maior, bem como no caso de decretação de falência ou concordata da empresa credenciada, sua dissolução ou falecimento de todos os seus sócios.
10.8. Será proibido à credenciada cobrar taxas ou qualquer outra importância dos usuários, sob pena de descredenciamento. Tal situação será apurada em processo administrativo instaurado imediatamente após a denúncia apresentada por usuário ou cidadão, assegurando-se à credenciada o direito ao contraditório e à ampla defesa.
10.9. A credenciada não poderá transferir, total ou parcialmente, a terceiros, os serviços objeto deste credenciamento, sob pena de descredenciamento. Esse fato será apurado em processo administrativo instaurado imediatamente após denúncia apresentada por usuário ou cidadão, assegurando-se à credenciada o direito ao contraditório e à ampla defesa.
10.10. A recusa formal e injustificada da prestação de serviço por parte da credenciada implicará em descredenciamento e nas sanções correspondentes.
10.11. O descredenciamento também poderá ocorrer caso sejam registradas três denúncias comprovadas na ouvidoria pública.
10.12. Aplica-se ainda a rescisão nos casos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, naquilo que couber.
11. DA FISCALIZAÇÃO
11.1. A Secretaria Municipal de Saúde indica os (as) servidores (as) BENAIA PAULA SANTOS AGUIAR como responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto e dos possíveis contratos, sendo permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 
12. DO PAGAMENTO
12.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 
O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao cumprimento das obrigações.
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).
d) Multa compensatória: 
13.2.d.1. De 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos previstos nas alíneas “a”, “d” e “f”;
13.2.d.2. De 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos previstos nas alíneas “c”, “e” e “g”; 
13.2.d.3. De 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos previstos nas alíneas “b” e de “h” a “l”; 

13.3.  O atraso injustificado no execução/prestação dos serviços; do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será aplicada considerando as seguintes proporções: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 
b)  0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, na entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão CONTRATANTE, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avença; 
13.4.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 
13.5.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
a)  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
b)  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
c)  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.7.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
13.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
13.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
14. DA VIGÊNCIA
14.1. O presente termo de credenciamento tem vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na hipótese de prorrogação e/ou manutenção do objeto do credenciamento, observados os limites temporais constantes dos arts. 105 a 114, da Lei n° 14.133/2021. 
14.2. A prorrogação do termo de credenciamento dependerá da concordância das partes e da comprovação da vantajosidade dos preços estabelecidos para o credenciamento.
15. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
15.1. A responsabilidade pela elaboração desse Termo de Referência e pesquisa de média de preços ficou sob responsabilidade do servidor Luana Ramalho Mantovani, portador do CPF: 076.615.169-77, no cargo de Auxiliar Administrativo, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Avenida Presidente João Goulart, Nº 337 – Jardim Campo Verde III - Telefone: (66) 3419-2288/2900.


ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS A SEREM LICITADOS
	LOTE  01 (CARDIOLOGIA)

	[bookmark: OLE_LINK3][bookmark: OLE_LINK4]LOCAL DE ATENDIMENTO: CEM – CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS EVANDRO CAROBENE FRANCESCHI OU NA CLINICA DA CREDENCIADA NO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE.

	ITEM
	CÓD
	PROCEDIMENTO
	UND
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1 
	43857
	0301010072 – CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM CARDIOLOGIA.
	UND
	2.040
	 R$ 148,43 
	 R$ 302.797,20 

	2 
	43866
	0211020052 – MONITORIZAÇÃO AMBULATORIAL DE PRESSÃO ARTERIAL – MAPA.
	UND
	320
	 R$ 251,54 
	 R$ 80.492,80 

	3 
	43867
	0211020044 – HOLTER.
	UND
	320
	 R$183,73 
	 R$   58.793,60 

	4 
	43868
	0211020036 – ELETROCARDIOGRAMA.
	UND
	40
	 R$ 130,27 
	 R$    5.210,80 

	5 
	46272
	0211020060 – TESTE ERGOMÉTRICO.
	UND
	300
	 R$ 165,13 
	 R$ 49.539,00 

	6 
	46273
	0205010032 – ECOCARDIOGRAMA.
	UND
	420
	 R$ 255,05 
	 R$ 107.121,00 

	VALOR TOTAL DO LOTE:  R$ 603.954,40 (SEISCENTOS E TRÊS MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS).



	LOTE  02 (ORTOPEDIA)

	LOCAL DE ATENDIMENTO: CEM – CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS EVANDRO CAROBENE FRANCESCHI

	ITEM
	CÓD
	PROCEDIMENTO
	UND
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	7 
	43862
	CONSULTAS MÉDICAS DE ORTOPEDIA.
	UND
	10.000
	 R$ 129,07 
	 R$1.290.700,00 

	8 
	51600
	0303090030 – INFILTRAÇÃO DE SUBSTÂNCIA EM CAVIDADE SINOVIAL.
	UND
	1.200
	 R$ 121,40 
	 R$ 145.680,00 

	VALOR TOTAL DO LOTE:  R$ 1.436.380,00 (UM MILHÃO, QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS MIL, TREZENTOS E OITENTA REAIS).



	LOTE  03 (CIRURGIA GERAL)

	LOCAL DE ATENDIMENTO: CEM - CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS EVANDRO CAROBENE FRANCESCHI

	ITEM
	CÓD
	PROCEDIMENTO
	UND
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	9 
	43858
	0301010072 – CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM CIRURGIA GERAL.
	UND
	2.000
	 R$ 106,04 
	 R$ 212.080,00 

	10 
	46288
	0303080019 – CAUTERIZAÇÃO.  
0401010074 – EXÉRESES.  
0401010112 – RETIRADA DE CORPO ESTRANHO (ATÉ 03 UNIDADES).  
0201010020 – BIÓPSIA/PUNÇÃO DE PELE.  
0401010058 – CANTOPLASTIA.  
0401010031 – DRENAGEM DE ABCESSO.  
INFILTRAÇÃO DE QUELOIDE.  
0415040043 – DEBRIDAMENTO.  
0401010066 – SUTURA.
	UND
	1.200
	R$ 176,84
	R$ 212.208,00 

	VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 424.288,00 (QUATROCENTOS E VINTE E QUATRO MIL, DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS).



	LOTE  04 (PEDIATRIA)

	LOCAL DE ATENDIMENTO: CEM – CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS EVANDRO CAROBENE FRANCESCHI

	ITEM
	CÓD
	PROCEDIMENTO
	UND
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	11 
	43859
	0301010072 – CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM PEDIATRIA.
	UND
	10.200
	 R$ 151,86 
	 R$1.548.972,00 

	VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 1.548.972,00 (UM MILHÃO, QUINHENTOS E QUARENTA E OITO MIL, NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS).



	LOTE  05 (EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA)

	LOCAL DE ATENDIMENTO: CEM – CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS EVANDRO CAROBENE FRANCESCHI, CAISM – CENTRO DE ATENDIMENTO INTEGRAL A SAÚDE DA MULHER E DA CRIANÇA OU NA CLINICA DA CREDENCIADA NO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE.

	ITEM
	CÓD
	PROCEDIMENTO
	UND
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	12 
	44143
	02.05.02.003-8 – USG ABDÔMEN SUPERIOR.
	UND
	300
	 R$ 123,62 
	 R$ 37.086,00 

	13 
	43875
	02.05.02.005-4 – USG APARELHO URINÁRIO.
	UND
	500
	 R$ 129,47 
	 R$ 64.735,00 

	14 
	43870
	02.05.02.014-3 – USG OBSTÉTRICA.
	UND
	1.600
	 R$ 136,64 
	 R$ 218.624,00 

	15 
	43876
	02.05.02.010-0 – USG PRÓSTATA (VIA ABDOMINAL).
	UND
	600
	 R$ 119,35 
	 R$ 71.610,00 

	16 
	43871
	02.05.02.016-0 – USG PÉLVICA (GINECOLÓGICA).
	UND
	150
	 R$ 108,39 
	 R$ 16.258,50 

	17 
	39724
	02.05.02.018-6 – USG TRANSVAGINAL.
	UND
	3.500
	 R$ 98,27 
	 R$ 343.945,00 

	18 
	43877
	02.05.02.009-7 – USG MAMA.
	UND
	1.200
	 R$ 138,12 
	 R$ 165.744,00 

	19 
	43878
	02.05.02.007-0 – USG BOLSA ESCROTAL.
	UND
	180
	 R$ 145,27 
	 R$ 26.148,60 

	20 
	43879
	02.05.02.006-2 – USG MÚSCULO ESQUELÉTICO.
	UND
	1.700
	 R$ 194,90 
	 R$ 331.330,00 

	21 
	43880
	02.05.02.012-7 – USG TIREOIDE.
	UND
	600
	 R$ 153,69 
	 R$ 92.214,00 

	22 
	43881
	02.05.02.004-6 – USG ABDÔMEN TOTAL.
	UND
	1.500
	 R$ 146,91 
	 R$ 220.365,00 

	23 
	43882
	40901262 – USG MORFOLÓGICA.
	UND
	60
	 R$ 282,31 
	 R$ 16.938,60 

	24 
	44144
	40901254 – USG TRANSLUCÊNCIA NUCAL.
	UND
	40
	 R$ 258,72 
	 R$ 10.348,80 

	25 
	43884
	02.05.02.015-1 – USG OBSTÉTRICA COM DOPPLER.
	UND
	60
	 R$ 288,97 
	 R$ 17.338,20 

	26 
	42314
	90123 – USG PARTES MOLES.
	UND
	500
	 R$ 140,18 
	 R$ 70.090,00 

	27 
	35139
	USG COM DOPPLER TIREOIDE.
	UND
	100
	 R$ 262,27 
	 R$ 26.227,00 

	28 
	51601
	USG QUADRIL PEDIÁTRICO.
	UND
	20
	 R$ 182,00 
	 R$ 3.640,00 

	29 
	51602
	USG PAREDE ABDOMINAL.
	UND
	250
	 R$182,39 
	 R$ 45.597,50 

	VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 1.778.240,20 (UM MILHÃO, SETECENTOS E SETENTA E OITO MIL, DUZENTOS E QUARENTA REAIS E VINTE CENTAVOS).



	LOTE  06 (DERMATOLOGIA)

	LOCAL DE ATENDIMENTO: CEM – CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS EVANDRO CAROBENE FRANCESCHI OU NA CLINICA DA CONTRATADA

	ITEM
	CÓD
	PROCEDIMENTO
	UND
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	30 
	43950
	0301010072 – CONSULTA DERMATOLOGISTA.
	UND
	1.920
	 R$ 173,85 
	 R$ 333.792,00 

	31 
	43951
	0303080019 – CAUTERIZAÇÃO.
	UND
	800
	 R$ 198,59 
	 R$ 158.872,00 

	32 
	43888
	0201010020 – BIÓPSIA/PUNÇÃO DE PELE.
	UND
	800
	 R$ 223,67 
	 R$ 178.936,00 

	VALOR TOTAL DO LOTE:  R$ 671.600,00 (SEISCENTOS E SETENTA E UM MIL E SEISCENTOS REAIS).



	LOTE  07 (OTORRINO)

	LOCAL DE ATENDIMENTO: CEM – CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS EVANDRO CAROBENE FRANCESCHI

	ITEM
	CÓD
	PROCEDIMENTO
	UND
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	33 
	54313
	CONSULTA ESPECIALIZADA OTORRINOLARINGOLOGIA.
	UND
	1.000
	 R$ 183,06 
	 R$ 183.060,00 

	34 
	37253
	EXAME DE VIDEOLARINGOSCOPIA.
	UND
	320
	 R$ 197,44 
	 R$ 63.180,80 

	VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 246.240,80 (DUZENTOS E QUARENTA E SEIS MIL, DUZENTOS E QUARENTA REAIS E OITENTA CENTAVOS).



	LOTE  08 (GINECOLOGIA)

	LOCAL DE ATENDIMENTO: CEM – CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS EVANDRO CAROBENE FRANCESCHI

	ITEM
	CÓD
	PROCEDIMENTO
	UND
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	35 
	43861
	0301010072 – CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA.
	UND
	10.000
	 R$ 130,97 
	R$1.309.700,00 

	VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 1.309.700,00 (UM MILHÃO, TREZENTOS E NOVE MIL E SETECENTOS REAIS).



	LOTE  09 

	LOCAL DE ATENDIMENTO: CEM – CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS EVANDRO CAROBENE FRANCESCHI

	ITEM
	CÓD
	PROCEDIMENTO
	UND
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	36 
	43893
	0211040029 – COLPOSCOPIA (PARA RESULTADO DE PREVENTIVO ALTERADO).
	UND
	450
	 R$ 209,53 
	 R$ 94.288,50 

	VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 94.288,50 (NOVENTA E QUATRO MIL, DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).



	LOTE  010 

	LOCAL DE ATENDIMENTO: CEM – CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS EVANDRO CAROBENE FRANCESCHI

	ITEM
	CÓD
	PROCEDIMENTO
	UND
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	37 
	43894
	0301040028 – ATENDIMENTO CLÍNICO PARA INDICAÇÃO E INSERÇÃO DO DISPOSITIVO INTRAUTERINO (PROCEDIMENTO AMBULATORIAL).
	UND
	690
	 R$ 228,75 
	 R$ 157.837,50 

	VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 157.837,50 (CENTO E CINQUENTA E SETE MIL, OITOCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).



	LOTE  011 

	LOCAL DE ATENDIMENTO: CEM – CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS EVANDRO CAROBENE FRANCESCHI

	ITEM
	CÓD
	PROCEDIMENTO
	UND
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	38 
	43895
	0201010666 – BIÓPSIA DO COLO UTERINO.
	UND
	450
	 R$ 116,22 
	 R$ 52.299,00 

	VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 52.299,00 (CINQUENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS).



	LOTE  012 

	LOCAL DE ATENDIMENTO: CEM – CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS EVANDRO CAROBENE FRANCESCHI

	ITEM
	CÓD
	PROCEDIMENTO
	UND
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	39 
	43872
	04.01.01.009-0 – APLICAÇÃO DE ÁCIDO PARA CAUTERIZAÇÃO DE VERRUGAS.
	UND
	135
	 R$ 132,91 
	 R$ 17.942,85 

	VALOR TOTAL DO LOTE:  R$ 17.942,85 (DEZESSETE MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS).



	LOTE  013 

	LOCAL DE ATENDIMENTO: CEM – CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS EVANDRO CAROBENE FRANCESCHI

	ITEM
	CÓD
	PROCEDIMENTO
	UND
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	40 
	43873
	04.10.01.001-4 – DRENAGEM DE ABSCESSO DE MAMA (ESVAZIAMENTO DE CISTO MAMÁRIO). 
	UND
	48
	 R$ 204,52 
	 R$ 9.816,96 

	VALOR TOTAL DO LOTE:  R$ 9.816,96 (NOVE MIL, OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS).



	LOTE  014 

	LOCAL DE ATENDIMENTO: CEM – CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS EVANDRO CAROBENE FRANCESCHI

	ITEM
	CÓD
	PROCEDIMENTO
	UND
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	41 
	47007
	02.02.03.099-7 – COLETA DE CAPTURA HÍBRIDA.
	UND
	384
	 R$ 175,00 
	 R$ 67.200,00 

	VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 67.200,00 (SESSENTA E SETE MIL E DUZENTOS REAIS).




















31. [bookmark: _Toc198618095]ANEXO  II – REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
CARTA DE CREDENCIAMENTO
(Papel timbrado da empresa)
CREDENCIAMENTO N° 007/2025 
PROCESSO N° 1404/2025
SOLICITAÇÃO N° 135/2025

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 
Nome ou Razão social: 
CNPJ: 

1.1. ENDEREÇO: 
Rua, avenida, nº e complemento 
Bairro 
Município 
UF          CEP 
Telefone    Celular     Fax    E-mail 

2. TITULARES (sócios e representantes legais da empresa): (Se mais de dois sócios, incluir os dados de todos).
Nome: 
Formação: 
Identidade: 
CPF: 
Nome: 
Formação: 
Identidade: 
CPF: 

4. SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS: (deixar apenas o lote que for participar).
	OBJETO/SERVIÇO
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO 
	TOTAL 

	
	
	
	

	
	
	
	



5. DECLARAMOS, sob as penas da lei, que: 
• recebemos os documentos que compõem o Edital e tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto deste credenciamento; 
• as informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras, bem como que concordamos com os termos do edital e seus anexos; 
• temos ciência da obrigatoriedade de declarar qualquer fato superveniente impeditivo do credenciamento, 
• que possuímos condições de cumprir as exigências mínimas, para realização dos serviços a serem prestados, no que se refere aos recursos físicos e tecnológicos;

Vimos requerer, mediante o presente, o credenciamento, em conformidade com o Edital divulgado pelo Município de Campo Verde - MT, juntando a documentação exigida. 


Campo Verde - MT, ____ de _________________ 2025.


___________________________________________
Nome e Assinatura do representante legal da empresa
N° do CNPJ































32. [bookmark: _Toc187411414][bookmark: _Toc198618096]ANEXO III - MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(PAPEL TIMBRADO DO EMITENTE DO ATESTADO)

A empresa __________________________________, CNPJ/MF nº ____________, Inscrição Estadual Nº. ________________________________ estabelecida na rua e/ou avenida ________________________ nº. _______, Telefone:____________, atesta para os devidos fins que a Empresa ________________________________, com sede na _____________________, executa/executou forneceu produtos/mercadorias do o objeto desta licitação, abaixo relacionados, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra o mesmo nenhum registro que a desabone.
01. ______________________________________________________________;
02. ______________________________________________________________;
03. ______________________________________________________________.

Campo Verde - MT, ____ de _________________ de 2025.

_______________________________________
Assinatura do representante legal sob carimbo
RG:
CPF/MF:
CNPJ/MF da empresa

Deverão ser observadas as seguintes condições na apresentação dos atestados/e ou Certidões: 
a) O Atestado de Capacidade Técnica poderá ser apresentado de forma física ou eletrônica, desde que contenha os seguintes requisitos:
· Identificação clara do emitente e do signatário;
· Descrição detalhada dos serviços prestados ou materiais fornecidos;
· Declaração de que os serviços ou fornecimentos foram realizados de maneira satisfatória.

b) Caso o atestado seja emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá ser observado o seguinte:
· Se apresentado fisicamente, deverá constar a assinatura do responsável, com firma reconhecida em cartório;
· Se apresentado em formato eletrônico, deverá conter assinatura digital válida, certificada no padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), que substitui o reconhecimento de firma em cartório.

c) A Administração verificará a autenticidade e validade dos atestados apresentados, seja por meio da conferência da assinatura digital ou da documentação física, assegurando a conformidade com os requisitos legais e técnicos.
33. [bookmark: _Toc187411416][bookmark: _Toc198618097]ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP
(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

CREDENCIAMENTO N° 007/2025 
PROCESSO N° 1404/2025
SOLICITAÇÃO N° 135/2025

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar nº 123/2006)

_________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº. ______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº. ________________, representante da empresa ____________________________________, CNPJ/MF nº _______________________, solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na licitação, seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações Lei Complementar 147/2014. 

Declara de que não incorreram em qualquer das situações previstas nos §§ 4º e 5º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações Lei Complementar 147/2014., especialmente quanto ao limite de receita bruta para a definição de microempresa e de empresa de pequeno porte.

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. na forma do art. 8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC.


Campo Verde - MT, ____ de _________________ de 2025.


_______________________________________
Assinatura do representante legal sob carimbo
RG:
CPF/MF:
CNPJ/MF da empresa



34. [bookmark: _Toc187416837][bookmark: _Toc198618098]ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES
CREDENCIAMENTO Nº 007/2025
(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)
CREDENCIAMENTO  N° 007/2025 
PROCESSO N° 1404/2025
SOLICITAÇÃO N° 135/2025

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:
· Declara a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
· Declara que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório na Prefeitura Municipal de Campo Verde – MT; 
· Declara o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação
· Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
· Declara o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
· Declara que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
· Declara que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021.
· Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
· Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
· Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e
· Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021.
· Declara que tem pleno conhecimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos
· Declara que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente deste órgão comprador, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau (Art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133/21)
· Declara que a proposta apresentada para participar do Processo de credenciamento, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do credenciamento, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.
· Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
· DECLARA conhecer o inteiro teor do Edital de Credenciamento, bem como o valor o qual a Prefeitura Municipal de Campo Verde se propõe a pagar pelos serviços prestados e ainda, compromete a prestar os serviços, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.


Campo Verde - MT, ____ de _________________ 2025.


______________________________________
Assinatura do representante legal sob carimbo
RG:
CPF/MF:
CNPJ/MF da empresa




























35. [bookmark: _Toc198618099]ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS LEI Nº 13.709/2018
CREDENCIAMENTO N° 007/2025 
PROCESSO N° 1404/2025
SOLICITAÇÃO N° 135/2025

· É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual e/ou ata de registro para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
· As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações — em especial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis — repassados em decorrência da execução contratual em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual.
· As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual e/ou ata de registro, por inobservância à LGPD.
· Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de identificação.
· A LICITANTE/CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
· A LICITANTE/CONTRATADA, fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

Campo Verde - MT, ____ de _________________ de 2025.

______________________________________
Assinatura do representante legal sob carimbo
RG:
CPF/MF:
CNPJ/MF da empresa






36. [bookmark: _Toc187411418][bookmark: _Toc198618100]ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO Nº.__/2025. (Art. 92, da Lei nº 14.133/2021)
CREDENCIAMENTO  N° 007/2025 
PROCESSO N° 1404/2025
SOLICITAÇÃO N° 135/2025
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua assinatura.

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Campo Verde, doravante denominado PREFEITURA, neste ato representada pelo Prefeito ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade n n° ******-9 SESP – MT e CPF n° ***.576.751-**, RESOLVE firmar termo de contrato com a empresa__________________, neste ato representada por ______________ nas quantidades estimadas na termo de referências, de acordo com a classificação por elas alcançadas por lote, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes deste contrato o qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, II, 78, IV, e 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 002, de 2024, segundo as cláusulas e condições seguintes:
16. [bookmark: _Hlk190154368][bookmark: _Hlk190154412]OBJETO (art. 92, I e II)
16.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoas jurídicas, sejam empresas ou microempresas, para a prestação de serviços médicos especializados, compreendendo consultas e procedimentos nas áreas de cardiologia, ortopedia, cirurgia geral, pediatria, ultrassonografia, dermatologia., especificado no item único do Termo de Referência, Anexo I do Edital do CREDENCIAMENTO  N° 007/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado.
16.2. Objeto da contratação:
	ITEM

	ESPECIFICAÇÃO
	CATMAT
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	
	
	
	
	
	

	...
	
	
	
	
	
	


17. CLÁUSULA SEGUNDA – VINCULAÇÃO DO EDITAL (art. 92,  II)
17.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) O Termo de Referência;
b) O Edital da Licitação;
c) A Proposta do Credenciado;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
18. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
18.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
18.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
18.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
18.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
18.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
19. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
19.1. [bookmark: _Hlk190164735]O ÓRGÃO GERENCIADOR do presente CONTRATO será a Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT, já identificado no preâmbulo.
19.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
20. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO
20.1. Se houver precisão em edital A subcontratação dependerá de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
a) O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
20.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
21. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (art. 92, V)
21.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).
21.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
21.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
22. CLÁUSULA SETIMA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
22.1. O pagamento referente às prestações de serviços será efetuado após a execução dos respectivos Serviços, em até 30 dias após a entrega da nota fiscal devidamente testada pelo setor competente, através do seu Fiscal de Contrato. 
22.2. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de documento fiscal idôneo, Nota Fiscal, contendo Relatórios dos procedimentos realizados.
22.3. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição dos serviços prestados a este Município de Campo Verde - MT, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento; 
22.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
22.5. Nenhum pagamento isentará a contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos serviços prestados. 
22.6. O Município de Campo Verde não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 
22.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado. 
22.8. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar com cada nota fiscal, os seguintes documentos: 
22.9. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de terceiros;
22.10. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF;
22.11. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio sede da licitante vencedora.
23. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V)
23.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
23.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
b) de acordo com a seguinte fórmula: 
PR = PI x IR
Onde:
PR = Preço reajustado 
PI = Preço inicial da Ata de Registro de Preços
IR = Índice de reajuste
23.3. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao reajuste previsto antes da formalização da prorrogação, cabendo à Administração decidir sobre o interesse na prorrogação em caso de reajuste.
23.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
23.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
23.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
23.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
23.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
23.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

24. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
24.1. São obrigações do Contratante:
24.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
24.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
24.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
24.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
24.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
24.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
24.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
24.9. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:
a) Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;
b) Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;
c)  Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;
d) Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
e) Demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; e
f) Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do CONTRATADO.
24.10. Cientificar o órgão de representação judicial Municipalidade para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
24.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
24.12.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
24.13. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.
24.14. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
24.15. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
24.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
25. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
25.1. A credenciada deverá iniciar a prestação dos serviços imediatamente após a assinatura do contrato, com agendas fixas semanais ou quinzenais.
25.2. A credenciada será responsável pela emissão de solicitações de exames, atestados e outros documentos aos pacientes, sem qualquer ônus ao município.
25.3. A credenciada responderá por todos os serviços prestados no atendimento aos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, isentando integralmente a contratante de qualquer ato ou falha em que o paciente se sentir lesado. O atendimento deverá ser realizado com dignidade, respeito e de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação dos serviços.
25.4. A credenciada deverá garantir o sigilo dos dados e informações dos pacientes.
25.5. A credenciada deverá apresentar o currículo dos profissionais especialistas da empresa.
25.6. A credenciada deverá manter os prontuários ou fichas clínicas de acompanhamento dos pacientes e gestantes atualizados, em local seguro e acessível apenas aos profissionais diretamente envolvidos no tratamento.
25.7. É necessário apresentar alvará ou licença expedidos pela Vigilância Sanitária (Estadual ou Municipal) em cópia autenticada.
25.8. Alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura local, se necessário;
25.9. A regularidade de inscrição de pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso-MT deve ser comprovada.
25.10. Deve ser entregue o relatório de profissionais por carga horária do CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – atualizado, carimbado e assinado pelo responsável.
25.11. É necessária a relação de recursos humanos (equipe de médicos) com comprovação da identidade profissional junto aos respectivos Conselhos de Classe no Estado de Mato Grosso-MT.
25.12. A credenciada deve apresentar certidão de regularidade dos profissionais emitida pelo Conselho de Medicina do Estado de Mato Grosso-MT.
25.13. A documentação do diretor técnico e dos médicos especialistas associados ou funcionários da credenciada deverá ser apresentada, incluindo RG, CPF, CRM-MT, diploma e certificado de especialidade. Para o lote de exames de ultrassonografia, é necessário o certificado de especialização ou curso de aperfeiçoamento com experiência mínima de dois anos comprovada.
25.14. A contratada deverá cumprir obrigatoriamente as quantidades dispostas no contrato para consultas e exames.
25.15. Deve ser apresentado atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante executou ou vem executando satisfatoriamente o fornecimento de serviços em condições e características similares ao objeto desta licitação.
25.16. A credenciada deverá comprovar a existência, em seu quadro, de profissional especializado com graduação em medicina e certificação na especialidade a ser credenciada.
25.17. A CONTRATADA deverá apresentar cópia impressa do Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) em nome do profissional que executará o serviço; 
25.18. Para a especialidade de Ultrassonografia, será exigido RQE específico na área de atuação nº 61 – Ultrassonografia Geral, conforme Resolução CFM nº 2.330/2023, não sendo aceitas apenas declarações de experiência ou cursos de pós-graduação lato sensu.
25.19. Executar serviços que poderão ser solicitados em dias de mutirão da saúde, em horários e dias excepcionais. A contratante comunicará formalmente à contratada com, no mínimo, 10 dias de antecedência.
25.20. A agenda de datas disponíveis deverá ser entregue pela credenciada até o 15º dia do mês atual para o mês subsequente.
25.21. A credenciada deverá cumprir rigorosamente a agenda mensal.
25.22. A credenciada deverá atender de acordo com a demanda repassada pela Secretaria Municipal de Saúde mensalmente, não podendo recusar-se a prestar atendimento, salvo em casos devidamente justificados, sob pena de descredenciamento.
25.23. A credenciada deverá apresentar ao setor de credenciamento da Secretaria Municipal de Saúde os procedimentos que não podem ser realizados nas suas instalações, relatando os motivos para tal necessidade.
25.24. A contratada deverá estar regular com a Portaria nº 134, de 4 de abril de 2011. Pessoas jurídicas com carga horária superior a 168 horas semanais no CNES não serão aptas ao credenciamento.
25.25. Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo credenciado, este estará sujeito às sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei 14.133/2021. 
25.26. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
25.27.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
26. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD (Lei nº 13.709, de 2018)
26.1. Ao participar da presente licitação, e em atenção ao que dispõe o art. 7º, I, da Lei Federal nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), as licitantes ficam cientes e fornecem consentimento para que a Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT, com base no previsto no art. 7º, II e III, c/c o art. 23 Lei Federal nº 13.709, de 2018, irá realizar o tratamento de dados pessoais necessários aos procedimentos preliminares e às contratações públicas, inclusive de alguns de seus sócios, bem como compartilhá-los com órgãos de controle, observados os princípios previstos no art. 6º da Lei Federal nº 13.709, de 2018, em especial os princípios da finalidade, da adequação, da necessidade, da segurança e da prevenção. Estão cientes ainda de que é permitido manter e utilizar tais dados pessoais mesmo após a extinção do contrato, para fins de fiscalização e controle dos contratos administrativos, nos termos do art. 16, inciso I da Lei Federal nº 13.709, de 2018. 
26.2. A(s) licitante(s) e a Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT obrigam-se a cumprir o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 2018 em relação aos dados pessoais a que vierem ter acesso em decorrência da execução contratual, comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações, em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis, repassadas em decorrência da execução contratual, sendo vedada a transferência, a transmissão, a comunicação ou qualquer outra forma de repasse das informações a terceiros, salvo as decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do contrato. 
26.3. As partes ficam obrigadas a comunicar UMA A OUTRA, em até́ 24 (vinte e quatro) horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados pessoais repassados em decorrência desta licitação e a adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Federal nº 13.709, de 2018. 
26.4. Para a execução do objeto, em observância ao disposto na Lei Federal nº 13.709, de 2018 (LGPD), na Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei Federal nº 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação) e ao princípio da transparência, a(s) Licitante(s) e seus representantes ficam cientes do acesso pela Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT de seus dados pessoais, tais como número do CPF, RG, estado civil, endereço comercial, endereço residencial e endereço eletrônico, cuja divulgação ficará adstrita, em respeito ao princípio da necessidade, ao endereço comercial informado, ressalvadas as hipóteses de divulgação em cumprimento a exigência legal. 
27. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
27.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

27.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).
d) Multa compensatória: 
27.2.d.1. De 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos previstos nas alíneas “a”, “d” e “f”;
27.2.d.2. De 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos previstos nas alíneas “c”, “e” e “g”; 
27.2.d.3. De 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos previstos nas alíneas “b” e de “h” a “l”; 

27.3.  O atraso injustificado no execução/prestação dos serviços; do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será aplicada considerando as seguintes proporções: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 
b)  0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, na entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão CONTRATANTE, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avença; 
27.4.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 
27.5.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
a)  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
b)  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
c)  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
27.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
27.7.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
27.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
27.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
27.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
27.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

28. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
28.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
28.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
28.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
28.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
28.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
28.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
28.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
28.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
28.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
28.10. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
28.11. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
28.12. Indenizações e multas.
28.13. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
28.14. O CONTRATANTE poderá ainda:
a) nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e
b) nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.
28.15. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

29. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
29.1. As receitas decorrentes dos bens móveis e imóveis correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento;
29.2. A As despesas decorrentes da contratação, objeto deste credenciamento, correrão pela seguinte dotação orçamentária: 10.002.10.302.0034.20109.3390390000 - Reduzido: 1026. Fonte: 15001002000.
30. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO
30.1. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação às quantidades e à qualidade dos serviços executados, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas às disposições a elas relativas.
31. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
31.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
32. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
32.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
32.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
32.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
32.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
32.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
33. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
33.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
34. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)
34.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Verde - MT  para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Campo Verde - MT,  ____, de _______ de 2025.




	
_______________________________
ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
	
_______________________________
FORNECEDOR
Representante

	
_______________________________
ADRIANO CONCEIÇÃO DE PAULA
Agente de Contratação
	
_______________________________
BENAIA PAULA SANTOS AGUIAR
Fiscal
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